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estabelecidos no art. 20, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000.
Art. 16.  A receita do Estado decorrente de dívida ativa tributária deverá 
ser utilizada, no caso dos Poderes Executivo e Judiciário e do Ministério Pú-
blico, somente para o fi nanciamento de despesas que não se caracterizem 
como despesas obrigatórias de caráter continuado.
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput deste artigo, considera-
se despesa obrigatória de caráter continuado, despesa corrente derivada 
de lei ou ato administrativo normativo e que fi xe a obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios.
Art. 17. Na programação dos investimentos em obras da Administração Pú-
blica Estadual só serão incluídos novos projetos depois de adequadamente 
atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de conser-
vação do patrimônio, conforme estabelece o art. 45 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.
§ 1º Terão precedência para alocação os novos projetos que, além de pre-
encherem os requisitos do caput deste artigo, apresentem garantia de par-
ticipação de parcerias para sua execução.
§ 2º Para efeito do disposto no caput do presente artigo serão considera-
das:
I - obras em andamento: aquelas já iniciadas e cujo cronograma de execu-
ção físico-fi nanceira ultrapasse o exercício de 2020;
II - despesas de conservação do patrimônio: aquelas destinadas a atender 
bens cujo estado indique possível ameaça à prestação de serviços, espe-
cialmente quanto à saúde, educação, assistência e segurança pública.

Seção II
Das Diretrizes Específi cas para os Poderes Legislativo e Judiciário, 
o Ministério Público e a Defensoria Pública e Órgãos Constitucio-

nais Independentes
Art. 18. Ficam fi xados, para efeito da elaboração da proposta orçamentária 
de 2021, dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Pú-
blico, da Defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais indepen-
dentes, os seguintes percentuais da receita líquida resultante de impostos:
I - Assembleia Legislativa do Estado - 4,38%;
II - Poder Judiciário do Estado - 9,76%;
III - Ministério Público - 5,15%;
IV - Ministério Público de Contas do Estado - 0,35%;
V - Ministério Público de Contas dos Municípios - 0,23%;
VI - Tribunal de Contas do Estado - 1,89%;
VII - Tribunal de Contas dos Municípios - 1,60%; 
VIII - Defensoria Pública - 1,64%.
§ 1º Para fi ns de cálculo da receita líquida resultante de impostos, mencio-
nada no caput deste artigo, entendem-se as receitas resultantes de impos-
tos de competência estadual e os impostos transferidos constitucionalmen-
te pela União ao Estado, deduzidas as receitas de caráter extraordinário, 
as transferências constitucionais aos municípios, a parcela dos recursos 
vinculados à manutenção do ensino e as ações e serviços públicos de saú-
de, nos termos do art. 212, § 1º, da Constituição Federal e da Emenda 
Constitucional à Constituição Federal nº 29, de 2000.
§ 2º O Poder Executivo colocará à disposição dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos demais órgãos 
constitucionais independentes a estimativa da receita para o exercício de 
2021, no mínimo, trinta dias antes do prazo fi nal para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias à Secretaria de Estado de Planejamento e 
Administração (SEPLAD).
Art. 19. A Secretaria de Estado da Fazenda (SEFA) deverá proceder à re-
tenção, quando do repasse mensal da quota fi nanceira, do valor referente 
à contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP) sobre a receita do Tesouro Estadual.
Parágrafo único.  Os Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e 
os órgãos constitucionais independentes deverão repassar o valor correspon-
dente ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), 
incidentes sobre suas receitas próprias, até o dia 20 (vinte) de cada mês.
Art. 20. Fica facultado aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério 
Público, à Defensoria Pública e aos demais órgãos constitucionais indepen-
dentes a utilização do Sistema Integrado de Planejamento do Estado do 
Pará (SigPLAN), Sistema de Execução Orçamentária (SEOWeb), Sistema 
Integrado de Materiais e Serviços (SIMAS) ou outros sistemas que vierem 
a substituí-los. 
Art. 21. Com vistas ao acompanhamento e à fi scalização orçamentária a 
que se refere o inciso XV do art. 92 da Constituição do Estado do Pará, será 
assegurada aos deputados, no início do período legislativo, mediante solici-
tação do Presidente da Assembleia Legislativa, senha de acesso irrestrito, 
para consulta, inclusive de anos anteriores, ao Sistema Integrado de Admi-
nistração Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM/PA), Sistema Inte-
grado de Planejamento do Estado do Pará (SigPLAN), Sistema Integrado de 
Materiais e Serviços (SIMAS) e outros sistemas que vierem a substituí-los.
Art. 22. A Programação de Trabalho fi nanciada com recursos do Fundo de 
Reaparelhamento do Judiciário (FRJ) será alocada integralmente no Tribu-
nal de Justiça do Estado.
Art. 23. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defen-
soria Pública e os demais órgãos constitucionais independentes deverão 
recolher, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, para a Conta Úni-

ca do Estado, a diferença do Imposto de Renda - Pessoa Física, retida na 
fonte, incidente sobre a remuneração de seus servidores e prestadores de 
serviços, após a apuração e o cotejamento entre as quotas devidas e os 
valores efetivamente repassados pelo Poder Executivo.
Parágrafo único.  Excetua-se do disposto no caput deste artigo, o mês de 
dezembro do exercício, que será apurado por estimativa de receita.

Seção III
Do Controle e da Transparência

Art. 24. A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2021, a aprova-
ção e a execução da respectiva Lei deverão evidenciar a transparência da 
gestão fi scal, possibilitando amplo acesso às informações pela sociedade.
§ 1º Para assegurar a transparência e a participação da sociedade duran-
te o processo de elaboração da proposta orçamentária serão promovidas 
audiências públicas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000.
§ 2º Os titulares dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Minis-
tério Público, da Defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais 
independentes, no que couber a cada um, farão divulgar:
I - por meio da internet:
a) estimativa da receita:
1. orçamentária anual;
2. corrente líquida anual e por quadrimestre;
3. do Tesouro Estadual prevista para os respectivos quadrimestres.
b) demonstrativo dos limites orçamentários fi xados para os órgãos dos Po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defensoria 
Pública e demais órgãos constitucionais independentes;
c) Projeto de Lei Orçamentária e seus anexos, bem como a Lei Orçamen-
tária Anual (LOA); 
II - por publicação no Diário Ofi cial do Estado:
a) a Lei Orçamentária Anual;
b) o relatório resumido de execução orçamentária, a cada bimestre, em 
observância ao art. 52 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e as 
portarias da Secretaria do Tesouro Nacional (STN); 
c) o relatório da gestão fi scal, ao fi nal de cada quadrimestre, na forma e 
conteúdo defi nidos nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000, e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
§ 3º O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 
fi scais, de cada quadrimestre, em audiência pública na Assembleia Legisla-
tiva do Estado, nos termos do art. 9°, § 4°, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000.
§ 4º Para fi ns de realização da audiência pública prevista no § 3º deste 
artigo, o Poder Executivo deverá encaminhar à Assembleia Legislativa rela-
tórios de avaliação do cumprimento das metas fi scais constantes do Anexo 
II desta Lei, com as justifi cativas de eventuais desvios e indicação das me-
didas corretivas adotadas, no prazo de até cinco dias antes da audiência, 
em meio impresso e digital.
§ 5º Na condição de estado de calamidade previsto no art. 65 da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000, o incentivo à participação popular e 
demais audiências previstas nesta Lei serão realizadas por meio de meca-
nismos de tecnologia da informação (internet).
§ 6º obedecer as disposições legais sobre transparência.

Seção IV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos

Art. 25. A alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2021 e em seus 
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma 
a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo.
§ 1º O controle de custos de que trata o caput será orientado para o es-
tabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de 
forma a priorizar a análise da efi ciência na alocação dos recursos, permitin-
do o acompanhamento das gestões orçamentária, fi nanceira e patrimonial.
§ 2º A otimização e o controle da aplicação dos recursos públicos devem 
ser estabelecidos pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Minis-
tério Público, Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais indepen-
dentes, por meio de normas e medidas de racionalização de custos.

Seção V
Das Transferências 

Art. 26.  As entidades públicas e privadas benefi ciadas com recursos pú-
blicos a qualquer título estarão submetidas à fi scalização do Poder Público, 
com a fi nalidade de verifi car o cumprimento de metas e objetivos para 
os quais receberam os recursos, e obedecerão às leis e atos normativos 
vigentes na assinatura de seus instrumentos. 
Parágrafo único.  É vedada a transferência de recursos para obras e servi-
ços de engenharia que não atendam ao disposto na Lei Federal nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Defi ciência (Estatuto da Pessoa com Defi ciência).
Art. 27.  As transferências voluntárias de recursos do Estado, consignadas 
na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, para outro ente da 
Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência fi nanceira, serão 
formalizadas por meio de convênio, acordo ou outro ajuste entre as partes 
e dependerão da comprovação, por parte do ente benefi ciado, no ato da 
assinatura do instrumento:
I - do atendimento ao disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000, e demais leis e atos normativos que regem a matéria;


